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BOQUIftT
ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE BOQUIM

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

Parecer No 480t2024 DCYMB/SE

| - Das Gonsideraçóes lniciais

Boquim, 't0 de Julho de2024

AComissáoPermanentedeLicitaçãodeCompraseServiçosdoFundo

Municipal de Saúde do Município de Boquim/SE encaminha ao Departamento de

controre rnterno, através da comunicação interna no 2g7 D024, para análise técnica

do procedimento licitatório realizado na modalidade Pregão Eletrônico no 004/2024

(PMB), cujo obleto da presente licitaÉo constitui o Registro de Preços do tipo menor

preço por item, consignado em Ata' pelo prazo de 12 meses' para a eventual

aquisição de água mineral, vasilhame de água mineral' abraçadeiras' mangueiras de

gás, registros ,carga de gás de cozinha(GLP)13kg e botiião de gás liquefeito de

petróleo-GLP, para atender as necessidades da Secreteria Municipal de

Administraçâo e Finanças; Secretaria Municipal de Agricuhura' Comércio' lndústria

eMeioAmbiente;SecretariaMunicipaldeobras,UrbanismoeServiçosdeUtilidade;

Secretaria Municipal de Educação' Cultura' Esporte e Lazel Gabinete do Prefeito;

FundoMunicipaldeSaÚde;FundoMunicipaldêAssistênciaSocialedoTrabalhoe

do Fundo Municipal clos Direitos da Crianp e do Adolescente' deste Município de

Boquim de acordo com as especiÍicações' quantidades estimadas e condições

constantes no termo de referência na modalidade Pregáo' forma Eletrônica' e no

modo de disputa Aberto, com critério de julgamento maioÍ desconto por item regido

pela Lei n'14.133 de O1lO4l2O21'lN n'73 de 3}l}9l2}22'Decreto Federal a" 11'462

de3ll[3l2L23,conformeart'187daLein"14'133t2021'DecrêtoMunicipaln"09Sde

27lo3t2,23,Lei Complementar n" 123 de ,l4l,l2to6 e suas alterações e Portaria n.

178 de 2710612023 e no 3812024 de 221O1t2024 e demais condições fixadas no

edital.

AmodalidadedelicitaçãoPregãoéobrigatóriaparaaqulsl

serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor

maior desconto, fulcro ao que dispóe o art 6o' XLI' da Lei 14'13312021

çáo de bens e

.or-"* 

o, o o.
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Frisa-se que a licitação deverá ser conduzida por um agente de

contratação em obediência aos dispostos no art.8o, §1o, da Lei 14.13912021.

Ademais destaca-se que em licitaçâo na modalidade pregão, o agente

responsável pela condução do certame é o pregoeiro, conforme dispõe no art.go,

§So,da Lei em @mento.

Registre-se que esta análise está fundamentada no parágrafo 30 do
artigo 80 da Lei n.o 14.13312021, aplicado de forma subsidiária, advertindo que este

Órgão de controle lnterno não se manifestará sobre o julgamento ou habilitação dos
licitantes, bem como a classifica@o ou desclassiÍicação das propostas, tendo em -
vista que é de responsabilidade do a liberalidade para negociar o valor .das
propostas, com fulcro no artigo 6í, s 2' da Lei 14.13312021 .

lnicialmente é importante frisar que no Sistema de Registro de preços _

sRP as Íases do certame, desde a convocação e habilitação até a homologação e
adjudicaçáo da licitação, observará as exigências, procedimentos, critérios e prazos

legais adotados' pare modalidade escolhida, no caso em análise, o pregão

eletrônico, §atisfazendo, dessa forma, o disposto no art.g2 daLei 14.13312021.

Por derradeiro destacamos sobre o o prazo de vigência da ata de registro

de preços conforme dispõe o art 84 da Lei 14.133t2O21,abaixo transcrito:

Art. 84. O prezo de vigência da ate de registro de preços será
de 1 (um) ano e podêrá ser pronogado, por igual perÍodo,
desde que comprovado o preço vantiajoso.

Parágrafo único. O contrato decoÍrente de ata de rêgistro de
preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com
as disposiçôes nela contidas.

ll - Da Dotação Orçamentária

A classificação da despesa será indicada no momento da formalizaçâo do
contrato ou outro instrumento hábil conforme dispõe o § 2o-do art. 70 do Decreto

Federal no 7.892f2U3, a seguir transcrito:
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§ 2s Na licitaçáo para registro de preços náo é n-ec?ssá-l:

i^d;ã áããü'o oiú."ntária, que éomente será exigida para

a frormallzaÇáo do contÍato ou outro instrumento hábil'

Sendo assim' quando da formalização do contrato deverá a Secretaria

solicitante, indicar a dotaçáo orçamentária e submetê-la a análise do Departamênto

de controre rnterno para atestar se a dotação e crassiÍicação orçamentária

corresPondem ao objeto licitado'

No mais, recomendo que as Secretarias solicitantes veriÍiquem os

dispositivos constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo

orçamentário da dotação especificada em função do cronograma de execução para

oexercíciofinanceiroatualevindouro'combasenaslegislaçõesabaixotranscritas:

constituição Federal de í988:

AÍt. 167. São vedados:

tl
ll - a realização de despesas ou a assunçáo d" 

9!llS-1?9.""
Jireúsque eiceoam os créditos orçamentários ou adtclonals;

Lei FêdêÍal no 4.320/1964:

Art. 59 - O empenho da despesa não poderá exceder o limite

dos créditos concedidos

Lei ComplementaÍ no í0í'2000:

Art. 16 - [...1

§ 1' PaÍa os fins desta Lei Complementar' considera-se:

I - adequada com a lei orçamentária anual' a despesa. obieto

o" ootãôào espêcífica e suficientê, ou que esteia abrengida.por

ãreãi"*õã.eid"' de forma que somadas todas as despesas da

;;;;eécie: realizadas e a rêalizar' previstas no prograÍna

iü;à[iü, ;á" seiam ultrapassados os limites estabelecidos

para o exêrcÍcio;

t1

lll - Da Publicação

A Constituição Federal de 1988, em seu art' 37 ' aloca como um dos

basilaresdaAdministraçáoPúblicaaPUBLICIDADÇ.Talreferên
aponta

3
prinelpios
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para a necessidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na

premissa dos agentes públicos não praticarem seu mlsfer para satisfação pessoal,

mas sim tão somente do interesse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela

Administração, fundamentados diretamente pela Lei no 14.13312021, prevê:

Art. 50 Na aplicação dêsta Lei, serão observados os princípios

da legalidade, da impessoalidade, da moÍalidade, da

publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade

administrativa, dâ igualdade, do plânejamento, da '\
transparência, da eficácia, da segregaÇão de funções, da

motivaçáo, da vinculaÇão ao êdital, do julgamento objetivo, da

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do

dàsenvolvimento nacional sustentável, assim como as

disposiçÕes do Decreto-Lei n" 4.657, de 4 de setembro de í942

(Lei de lntroduÉo às Normas do Direito Brasileiro).

O artigo 54o em seus parágrafos I e ll. da Lei n.o 14.13312021, a seguir

transcrito, determina como deverá ocorrer à publicidade do edital, senão veja:

Art. 54. A publicidade do edital de licitaçáo será realizada
mediante divulgaçâo e manutenção do inteiro teor do ato
convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de
ContÍataçôes Públicas (PNCP).

§ 1" Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatórie a
publicaÉo de eÍrato do edital no Diário Oficiel da União, do
Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de
consórcio público, do ente de maior nivel entre eles, bem como
em jornal diário de grande circulação
vetadas)

(Promulqacâo oartes

§ 20 É facultada a divulgação adicional e a manutenção do inteiÍo
teor do edital e de seus anexos em sítio eletrônico oÍicial do entê
federativo do órgão ou entidade responsável pela licitação ou, no
caso de consórcio público, do ente de maioÍ nivel entre eles,
admitida, ainda, a divulgaÇão direta a interessados devidamente
cadastrados para esse fim.

§ 30 Após a homologaçáo do processo licitatório, seÉo
disponibilizados no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas
(PNCP) e, se o órgão ou entidade Íesponsávêl pêl

4
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êntender cabível' também no sltio referido no § 2o deste artigo-'

;l;ãr;t* àlàoorados na fase preparatória que porventura

náotenham integrado o edital e seus anexos'

O Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE' utilizando de sua

prerrogativa de Órgão de Controle Externo' publicou a Resolução no 260/2011' que

dispõe sobre o encaminhamento por meio eletrônico de edital de licitação pelos

Poderes Executivos e Legislativos Municipais ao Tribunal de Contas do Estado de

Sergipe.

Assim dispõem os arts' 10 e2" da respectiva Resoluçáo

Art. 1" Os avisos dos editais de licitaçáo das Prefeituras-e

êârár"J- üunicipals do Estado de seÍgipe serâo

ãí"âili.n"oã= ãã"iriounat de contas no praz! de vinte- e

il;d- úá contados a paÍtir da publicaçáo' por mero

l[ià""i"à, 
'']ti"ã"áô-se, para'tanto' do site oficial do rribunal'

Art. 2" O não encaminhamento dos editais no prazo fixado

ià"á nã"oirçao sujeitará o gestor público sançáo de- multa'

ffi?àiãã-a-rt.ãó'o, t-"1 cómptementai Estadual no 04/e0 e

H;;;';;i"t ; Á .,te'i"' além de outras sençóes previstas

em lei.

Reportando-se aos autos' verifica-se' às fls' 000303 a 000357' que a

convocaçáo das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso de licitaçâo no

Diário OÍicial do Municipio, nos sites do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe -

TCE,doMunicípiodeBoquim/SEedoLicitanet(sistemaeletrônico),juntoaoPortal

Nacional de Contratações Públicas-PNCP e em Jornal de Grande de Circulaçâo'

conforme orientado no Parecer Jurídico no 467DO24'expedido em 2O\OSD024 pelo

Procurador Municipal Maykem Hilton Soares Meira' conforme verifica-se as

fls.0002s8 a 000267,em atendimento ao disposto no art.53 da Lei 14.13312021'

respeitando o interstício mínimo de 8 (oito) dias úteis contados'011't d1d1a de

divulgação do edital para a apresentação das propostas' conforme disposto no art'

5

S5,inciso l,alíena"a" da Lei no 14'13312021
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!V - Do Trâmite do Procedimento Licitatório

ALei 14.13312021, estabeleceu que a fase preparatória do processo licitatório

é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com plano de

Contrataçôes Anual, conforme trata o inciso Vll do caput do aft.12 da Lei em

comento, e com as Leis orçamentárias, em como abordar todas as considerações

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contÍatação, conforme

previsto no caput do art.18,abaixo transcrito:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitiatório é
caracterizeda pelo pleneiamento e deve compatibilizar-se
com o plano de contrataçÕes anual de que trata o inciso Vll
do ceput do art. 12 desta Lei,sempre que elaborado, e com as
leis orçamentárias, bem como aboÍdar todas as
consideraçôes técnicâs, mercâdológaces e de gestilo quê
podem interferir na contrataÉo, compreendidos:

ll - demonstraÉo da previsáo da contrataçâo no plano de
contrataçóes anual, sempre que elaborado, de modo a indicer
o seu alinhamento com o planejamento da Administraçáo;

O artigo í7.o e seus incisos da Lei n.o'14.13312021, a seguir transcrito,

determina como deverá ocorrer as fases do processo de licitação, senão veja:

Aí. 17. O processo de licitaçáo observará as seguintes hses,

em sequência:

I - preparatóÍia;

ll - de divulgaÉo do edital de licitaÉo;

lll - de apresentaçâo de propostas e lances, quando for o
cáso;

lV - de julgamento;

V - de hebilitaÉoi

Vl - recursal;

Vll - de homologaçâo.

6
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No que diz respeito ao lulgamento das propostas chamamos atenÉo para o

artigo 33. e seus incisos, assim como o art'34 e art 59 da Lei n'o 14 13312021'

abaixo transcrito, determina que:

Art. 33. O .iulgamento das propostas será realizado de acordo

com os seguintes critérios:

| - menor Preço;

ll - maior desconto;

lll - melhor técnice ou conteÚdo artlstico;

lV-técnicaePreço;

V - maior lance, no caso de leiláo;

Vl - maior retorno econÔmico'

Art. 34. O iulgamento por menor preço ou maior desconto e'

quando couber, por técnica e preço considerará o menor

dispêndio para a Administraçáo' atêndidos os parâmefos

mínimos de qualidade deÍnidos no edital de licitaÉo'

(.)

Art. 59. Seráo desclassiÍicadas as propostas que:

| - contiverem vícios insanáveis;

ll- não obedecerem às especificaçóes técnicas

pormenorizadas no edital;

lll-apresentarem Preços inexequiveis ou Permanecerem

acima do orçamento estimado para acontratação:

lv-não tiverem sua exequibilidade demonstrada' quando

exigido Pela Administração;

V-apresentarem desconformidade com quaisquer outras

exigências do edital, desde queinsanável

(.)

§ 2' A AdministraÉo poderá realüar diligências para aferiÍ a

exêquibilidade das pÍopostas ou erigir doe licitant6 que

ela seia demonstrada, conÍorme disposto no inciso lV do

7

ceput deste artigo. (gÍiÍêi)
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Quanto a habilitação conforme o teor do aft. 62 e seus incisos da Lei

14133f2021 seguir transcrito destacamos que:

Art. 62. A habilitaÉo é a fase da licitação em que se verifrca o

conjunto de informações edocumentos necessários e

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de

realizar o objeto dalicitação, dividindo-se em:

| - jurÍdica;

ll - técnica;

lll - fiscal, social e trabalhista,

lV - econômico-fi nanceira.

Depreende-se dos autos, às fls. 000697 a 000726, que a sessão da

disputa ocorreu no dia 21 de Junho de 2024 às 09:48:42 na sala de disputa virÍual

do sistema "LICITANET", as empresas identiÍicadas na Ata da Sessão Pública do

Pregão Eletrônico acostada aos autos.

Após o encerramento do prazo para apresentação das propostas, foi

iniciada a disputa de preços, ou seja, a etapa de lances no modo de disputa aberto

(art. 56, I, da Lei no 14.13312021). Encerrada esta etapa foi verificada a regularidade

das empresas que ofertaram o menor preço, após, considerado a exequibilidade da

proposta, conforme responsabilidade do(a) pregoeiro(a), ficando vencedoras dos

itens as empresas e respectivo itens conforme consta na Ata de Sessáo Pública.

Em seguida, foi realizada pelo Pregoeiro/agente de contrataÉo da

Disputa e sua Equipe de Apoio, a verificação quanto à compatibilidade do preço

apresentado com o de mercado e o valor ofertado para esta aquisição, bem como a

análise da documentação relativa à habilitação.

Constam aos autos do processo às fls.000728 a OOO729,o Termo de

Adjudicaçâo, frisa-se que o certame foi conduzido pela agente de

contratação/Pregoeira Senhora Marilene Almeida de Menezes.

é um documentoCumpre destacar que a Ata de Registro de Preço
8
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vinculativo e obrigacional, com característica de comiromisso para futura

contratação, no qual são registrados o

participantes e as condições a setem

no edital da licitaçáo, no aviso ou instr

objeto, os preços, os fornecedores' os órgãos

praticadas, conforme as disposições contidas

umento de contratação direta e nas propostas

apresentadas, conforme disposto no art'6'' inciso XLVI da Lei 14

' Observe-se que a Ata de Registro de Preços

133t2021.

só terá efeito de

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas' após o cumprimento

dos requisitos de publicidade; este procedimento antecede a assinatura do termo

contratual ou instrumento equivalente'

Dessaforma,caracterizadaaneerssidadedeadquiriroobjetocompreço

registrado, o compromisso da contratação passa a ser regulado pela Lei n'o

14j|332021

Ressalte-se que cada aquisiÉo deverá considerar o valor isolado'

descabendo somar o varor a ser despendido no exercício, pois são caracteristicas do

SRP a imprevisibilidade e a faculdade de aquisição ou não'

Cada contrataÉo, durante a vigência do SRP' é autônoma Por esse

motivonaprática,prevalecerãoosinstrumentoshábeis'implicandoareduçáode

custos de publicação dos ajustes' Será' porém' necessária à publicaçáo' se for

necessário contrato.

Frisa-se que Çonforme dispões o Art' 95 que o instrumento de contrato é

obrigatório,salvonasseguinteshipóteses,emqueaAdministraçãopoderásubstitu!

lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato' nota de empenho de despesa'

autorização de compra ou ordem de execução de serviço' a exemplo das compras

com entrega imediata ê integral dos bens adquiridos e dos quais náo resultem

obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica' ipdependentemente de

seuvalor'Ademaisashipótesesdesubstituiçãodoinstrumentodecontrato,aplica-

se, no que couber, o disposto no art' 92 daLei 14'13312021'

Ultrapassada esta fase, ou seja' encerrado o procedimento licitatório'

cabe ao órgão gerenciador administrar o Sistema de Registro de Preços'

TO foi

9
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vencedora dos itens 1,3,4,5,6,7 e 8,

DISTRIBUIDORA foi vencedora do item 2.

enquanto que a empresa tlEL

V - Da Fiscalizeção e Controle

Além de observadas as cláusulas editalícias que tratam das obrigações e

fiscalização contratual, chamamos a atenÉo para a figura do fiscal e qestor

contratual, estes responsáveis pelo acompanhamento, Íiscalização e possível

aplicaçâo de sanções, conforme o teor do art. 17 da LLCA a seguir transcrito:

Art. 1 17. A execuÉo do contrato deverá ser acompanhada e

ÍÉcalizada poÍ í (um) ou mais íiscaia do contrato,

representiantês da AdministraÉo especialmente designados

conbrme requisitos estabelecidos no art. 70 desta Lei, ou pelos

respectivos substitutos, permitida a contrataÉo dê terceiros

pera assisti-los e subsidiá-los com informaçÕes pertinentes a

essa atribuiÉo.

§ 1'O fiscal do contrato anotará em registro próprio toda3 ag

ocorÉncias relacionadas à execuÉo do contrato,

determinando o que Íor necessário para a regularizeÉo das

bltas ou dos defeitos observados.

§ 2o O fiscel do contrato inÍoÍmará a seua supeÍioÍes, em

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, e

situeÉo que demandar decisão ou providência que

ultrapesse sua competência.

§ 30 O fiscal do contrato será auxiliedo pelos órgáos de

essoasoramento juídico e de controle intemo da

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

inbrmações relevantes para pÍevenir riscos na execuçáo

contratual. (grifêi)

Dessa forma para fins de subsidiar a execução contratual pela secretaria

solicitante deverão conter em todos os procedimentos os seguintes docume os
l0
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quais encaminhamos como modelo: "Planilha de Acompanhamento Contratual"

(ANEXO l), documento este' sem prejuizos de outros' essenciais à aprovação por

este órgão de controle quando da solicitação da liquidação da despesa'

Ademais orientamos, que caberá ao fiscal do conÚato' atestar as notas Íiscais

bem como estes serão responsáveis pero acompanhamento e controle das

atividades,bemcomoafiscalizaçâocontratual,ressalta-Sequeestesdeverãoserem

designados mediante portaria de gestor e Íiscal do contrato' ressalta-se que

preferencialmente o Íiscal deve possuir conhecimento da ârea demandada'

Vl - Do Pagamento

Além de observadas as cláusulas editalícias que tratam das obrigaçÕes e

Íiscalização contratual, e do Íiscal contratual' frisamos também no que se refere ao

ÉEq@ conforme o teor do art' 141 da LLCA abaixo transcrito:

Art. 141. No dever de pagamento pela AdministraÉo' será

obseÍvada a ordem cronológica para cada fonte dlferenciada

de recursos, subdividida nas seguintes categorias de

contratos:

| - fomecimento de bensi

ll - locaçóes;

lll - PrestaÉo de seNiços;

(..)

§ 10 A oÍdem cronológice referida no caput deste artigo

poderá seÍ alterada' mediante préVia iustificative da

autoridade competente e posterior comunicaÉo ao órgáo de

contÍoleinternodaAdministraÉoeaotribunaldecontas
competente, exclusivamente nas seguintes situações:

I - grave perturbaÉo da ordem' situaÉo de emergêncie ou

calamidade Pública;

ll - pagamento a microempresa' empresâ de pequeno porte'

agricultor Íamiliar' produtor rural pessoa Ílsica'

microempreendedor individual e sociedade cooperativa'

desde que demonstrado o risco de descontinuidade do

cumprimento do obieto do contrato:
1l
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lll - pagamento de serviços necessários ao funcionamento

dos sistemes estruturantes, desde que demonstrado o risco

de descontinuidade do cumpnmento do ob,eto do contrato;

lV - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de

felência, recuperaÉo judicial ou dissoluÉo da empresa

contratada;

V - pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível

para assegurar a integridade do patrimônio público ou para

manter o funcionemento das atividades finallsticas do órgâo

ou entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade

da prestiação de serviço público de relevância ou o

cumprimento da missão institucional.

Desse modo frisa-se que no quê refere-se ao pagamento deverá ser observada

a ordem cronológica, a inobservância da ordem cronológica possibilitará a apuraçâo

do responsável, ademais frisa que deverá ser disponibilizada, mensalmente, na

seção específica " cronologia de pagamentos' 'a ordem cronológica dos

pagamentos, e as justificativas que fundamentarem a eventual alteraçáo dessa

ordem, em atendimento ao § 20 e § 30 do art 't41 da Lei 14.13312021.

Vll- Das Consideraçóes gerais e recomendações

Deverão as secretarias solicitantes justificar a necessidade de

contrataÉo e solicitar autorização prévia e expressa do chefe do poder executivo

municipal.

Ademais recomendamos a verificação das seguintes situa@es como

sendo imprescindíveis para fins de homologaçáo do certame:

. Menutenção das mesmas condiçôes de habilitação jurídico-fiscal

durante todo o procedimento;

r Autenticar toda documentação em ópia (cartório ou "confere com

Original"),desde que sejam observadas as disposiçÕes contidas na

rocedimentosLei n" 1372612018 que "Racionaliza atos e p

t2
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esteja faltante;

AtentaÊse as orientaçóes expressas no parecer iurídico'

administrativos dos Poderes da União' dos Estados' do Distrito

Federal e dos Municípios e institui o Selo de Desburocratização e

Simplificação";

Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventura

a

Vlll - Da Conclusão

Ante o exposto' opina o Departamento Municipal de Controle lnterno

favoravelmenteàhomologaçãodoprocedimentolicitatório,desdequeobservadas

as recomendaçóes encimadas' devendo os autos do processo ser encaminhado à

Autoridade Superior para decidir sobre adjudicar o objeto e homologar' ou não' do

certame, conforme expressa o atl'71da LLCA'

Após a homologaÉo da licitaçáo deverá o agente de contratação ou

comissãodecontrataçâodoprocessolicitatório,disponibilizarnoPortalNacionalde

ContrataçõesPúblicas(PNCP)e'seentendercabível,tambémnositioeletrônicodo

referido Município, satisfazendo o previsto no aíigo il' § 3o 'da Lei no

14.133t2[21.Ademais após proceder com a assinatura da Ata de Registro de

Preços;encaminharcópiadestaataacadaSecretaria/FundoMunicipalparticipante

e publicar a referida ata, em razâo do seu denso conteúdo'

Por fim, cabe informar sobre o órgão ou entidade gerenciadora que é

órgãoouentidadedaAdministraçãoPúblicaresponsávelpelaconduçâodoconjunto

de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro

de preços dele decorrente' conforme preceitua aLei 14í3312021'

É o entendimento' salvo melhor juízo'

Van o
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